
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

INDICAÇÃO 	/ 2018 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que interceda 

junto à Sancetur - SOU Indaiatuba e à Citi - Companhia de Transportes de 

Indaiatuba, para que seja realizada migração ou outra maneira de crédito de valores 

constantes dos cartões de transporte público do município. 

JUSTIFICATIVA 

Com a troca da empresa concessionária do transporte público, muitos 

munícipes têm se queixado que não podem utilizar os valores que já haviam sido 

creditados no cartão fornecido pela antiga concessionária, arcando assim com um 

prejuízo indevido e ao qual não deram causa. 

Assim, considerando que houve por parte da população um gasto prévio à 

troca da concessionária, bem como que é seu direito não ser lesada por qualquer 

medida Administrativa e/ou judicial, se faz importante que seja estabelecido um 

diálogo entre as três envolvidas: Prefeitura, a atual concessionária e a antiga, a fim 

de que seja estabelecida a migração ou outra maneira de creditar valores 

constantes no cartão de transporte público, resguardando os direitos e quantias 

despendidas pelos munícipes. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 16 de fevereiro de 2018. 

Ricardo Longatti França 

Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato©ricardofranca.com.br  

PROT-CMI 160/2018
16/02/2018 - 12:00
 

PROT-CMI 160/2018
16/02/2018 - 12:00
IND 97/2018


